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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https://\v\vw.pedreiras.nia.güv.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 29 de agosto de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 2908001/2022. OBJETO: aquisição de plantas

juntamente com materiais de jardinagem para construção do

jardim do Palácio Municipal de Pedreiras-MA. Com este fim e

para constar, eu, Letícia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 29 de agosto de 2022

Letícia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: Ü6.184.253/0Ü01.49

Site: htíps://www.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 29 de agosto de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

A Senhora

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do setor de compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para a aquisição de
plantas e materiais de jardinagem para construção do jardim do Palácio Municipal de
Pedreiras-M A, para que seja realizado as pesquisas de preços, com intenção de comprovar
a vantajosidade da possível contratação, de acordo com as informações abaixo:

V. TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

01 Kaicuza 2,Sm Unid 04

02 Palmeira fenix grande Unid 02

03 Saco de argila expandida Unid 01

04 Mini alamanda Unid 150

05 Pacote de pedra branca Unid 30

06 Buxinho médio Unid 100

07 Divisor de grama Unid 65

08 Grama esmeralda Metro 100

09 Carrada de areia preta carrada 02

Atenciosani

Sec^lário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro~Pedreiras/MA, e-mail:

administraçõo(^edreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww\v.pedrciras.ma.gov.br/

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Administração, estamos
encaminhando cm anc.xo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo
médio estimado, realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço
praticado no mercado, objetivando a aquisição de plantas juntamente com materiais de
jardinagem para construção do jardim do Palácio Municipal de Pedreiras-MA.

Pedreiras - MA em 01 de setembro de 2022.

l-xA.í<x') fyIh
Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do setor de compras

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-niail: conipras@pedreÍras. ma.go v. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://w\v>v.pedreirHü.ina.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de plantas e materiais de jardinagcm para construção do jardim do
Paiácb Municpal de Pedreiras-MA

Soticitamos a cohboração dessa enpresa no sentido de preciKher todos os dados
requeridos na planilba em anexo á próprio punho (preços urÉários e totais) ou elaboradas
e inpressas por qualquer processo eletrônico e entre^r com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Servdços e Protocob desta Prefeitura Municpal, com
sede à Rua Zeca Branco n" 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA. em
dias úteis, no horário das OSOOh (oito horas) às !2í)0b (do» Iioras).
As informações prestadas por essa ençresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" c scrvsâo para vcríScação da modalidade de licitação cabívcL
Encaminhamos em anexo a planilha com os quaniimivos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de coiüarmos com o pronto atendimento a esta solicilação, reiteramos nossos
mais snceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 29 de agosto de 2022.

Lucas Ribeiro (Miveira

Chefe do setor de conpras

.PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOUCITACÂO DE PESQUISA DE PRE

PESSOA JURÍDICA: ;() Cá^!^

ENDEREÇO: 3Q

BAIRRO: QDADE: OOJ^o UF; HA

CEP: ^5^00^ OOO
CNPJ: ' ̂S^fC(00(^

Recebi em 3^/ Oti Z-Z- a SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em

de agosto de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carínibo da enpresa

Ay. Zeca Branca, n''134, CEP: 65. JIS-ÚOO, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: campras(^edreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: https://wwK.pcdreiras.nia.gov.biy

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECinCAÇÕES

Objeto: AquÊiçào de pbntas e materiais de Jardinagem para construção do jardim do
Palácio Municiai de Pedrciras-MA.

ITEM ESPECmCAÇAO UNIDADE QUANT. V. UNIT

01 Kaicica 2,5m Unid 04 / /OO 0^ iK^ia
02 Palmeira iênix grande Unid 02 ss^- ̂ / /OO.

03 Saco de argila ejqiaiidida Unid 01 /üO. CD
04 Miú ãlaimndâ Unid 150 ■fiyky
05 Pacote de pedra branca Unid 30 ^2 -9= MTffTã
06 Buxhho médio Unid 100

07 Divisor de grama Unid 65 ^.SO
08 Grama esmeralda Metro 100 ZO-9^
09 Carrada de areia preta carrada 02

Prazo de validade desta pesquisa: Í)C) 30 dias; ( ) 60 dias; { ) 90 dias; ()_

/  O/ de ^ ? I  2oz?

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n'J34, CEP: 65.725-000, Mutirão - Peàreiras/MA,
e-mail: compras@pedreiras. ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: https://H>vw.pedrciras.ma.gov.biy

Proc.H

Rj'l>

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de plantas e materiais de jardinagem para construção do jardim do
Palácb Municpat de Pedreiras-MA

Solicitamos a colaboração dessa enpresa no sentido de preenrher todos os dados
requeridos na phnüha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e ingressas por qualquer processo eletrônico e entre^ com o máximo de urgência
possível, !*> Setor de Confiras, Serviços e Protocota desta Prefeinira Municipal, com
sede à Rua Zeca Branco n." 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em

dias úteis, no horário das 08D0h (oho horas) às 12.-00h (dos horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços dc mercado" e servirão para \%rificação da modalidade dc licitação cabívcL
Encaminhamos em anexo a planilha com os qualitativos e especificações dos
produKts/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 29 de agosto de 2022.

Lucas RibeiFO OKveira

Cliefe do setor de compras

UF:

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOUCITACÀO DE PESQUISA DE PREÇOS

PESSOA JURÍDICA: pClFCrj? A

ENDEREÇO: UtAuCjcCL,

CIDADE: Çq-^qj^tâ
CEP:

Recebi cm ?ú tO-f, 1.0^ a SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida cm

de a^sto de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da enpresa
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n''134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedràras/MA,

e-mail: compras^edreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-Í9

She: https://www.pedreiniS.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIHCAÇÔES

Objeto: Aquisição de plantas e materiais de jardinagem para construção do jardim do
Palácio Municiai de Pedrciras-MA.

ITEM ESPEOnCAÇAO UNIDADE QUANT.

01 Kaicuza 2,5m Unid 04

02 Palmeira ÍEnix grande Unid ' 02

03 Saco de ar;^ expandida Unid 01

04 Mio! alamaoda Unid 150

05 Pacote de pedra branca Unid 30

06 Buxinho médio Unid 100

07 Divisor de grama Unid 65

08 Grama csncralda Metro 100

09 Carrada de areia preta carrada

V. UNIT V. TOTAL

H. OOO.

^Oo \i. OoOsOO

Prazo de validade desta pesquisa: (><) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ()_

Oi de

Assinatura do responsável
Carimbo daenpresa

j4v. Zeca Branco, n''134, CEP: 65.725-000, Mutítão - Pedreiras/MA,
e-mail: compras@peilreiras.ma.gov.br
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ESTADO DOMARANIIÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS
CNPJ: 06.184.2S3/000M9

SHe: https://mv'>v.pedrciras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de plantas e materiais de jardina^m para construção do jardim do
Palácio Municpal de Pedreiras-MA

Solicnamos a colaboração dessa cnpresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio puiáx> (preços unitários e totais) ou elaboradas
e iapressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de ui^ncia
possiveL no Setor de Coirpras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municiai, com
sede à Rua Zeca Branco Tt.° 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em
dias úteis, no horário das 08K)0h (oito horas) às l2.-00h (dore horas).
As informações prestadas por essa empresa serão inOizadas para obtenção de '"planilha de
preços dc mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta soticiiação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 29 de agosto de 2022.

cas R
■u;
Oliveira

Chefe do setor de compras

IPROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
PESSOA JURÍDICA: pD GO-Ãb
ENDEREÇOjt^LV. (rAJOClJHCigO Vi)l -O
BAIRRO: ^fvlqEMaQ CIDADE: VèORE UF:N.<A
CEP:
CNPJ: 3^. ^ Iccoi - 64

Recebi em a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitkia em

de agosto de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do rcspõnsável da enpresa
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n°134, CEP: 65.725-000, Mutirão-Pedreiras/MA,
e-maii: compras^edreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFÍJTLÍRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wH'w.pedreiras.aa.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Aquisição de pbruas e materiais de jardinagem para construção do jardim do
Palácb Muncipal de Pedreiras-MA.

ITEM ESPECinCAÇAO UNIDADE QUANT.

01 Kaicuza 2,5m Unid 04

02 Palmeira ienix grande Unid 02

03 Saco de argüa expandida Unid 01

04 Mini abiuaiida Unid 150

05 Pacote de pedra branca Unid 30

06 , Buxínho médio Unid 100

07 Divisor de grama Unid 65

08 Grama esmeralda Metro 100

09 Cariada de are b preta carrada 02

V. UNIT I V. TOTAL

.ostxo
'=^cnco

m3SD,

Prazo de validade desta pesquisa: 30 dias; ( ) 60 dias; ( )90dias;()

/  01 de /c^A2

—

"Ãsski^ãaõreipõnsâí^
Carimbo da empresa

Á V. Zeca Branco, n ' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: compras(^edreiras.ina.gov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDI^IRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.I84.253/00ÜL49

Site: ljttps://www.pedrciras.ma.KOv.br/

ÉNSADE LTCITAfrÃÒ ArL 24 FEnFRAf . ft.M

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2908001/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de planias e materiais de jardinagem para construção do jardim do
Palácio Municipal de Pedreiras-MA.

Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos atos

em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

Justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos

II e III, do parágrafo único, do arl. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente

contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art, 24, II da Lei 8.666/93, alterado

pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns
comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a

Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que exige a
máquina administrativa.

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n°
9,648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, confonne preceitua o artigo supracitado.

Em virtude do valor para o fornecimento em pauta tem-se que se justifica a contratação
através da dispensa de licitação focada no arl. 24, II da Lei 8666/93 postos que
conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem
maiores formalidades observadas das modalidades licitatórias típicas, uma vez que,
estimada a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da
contratação direta para o exercício orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do
processo, a empresa Armazém do Grão Industria, Comercio e Transportes LTDA,
portador do CNPJ: 38.280.219/0001-64, ofertou valor dentro dos limites estabelecidos no

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S. 725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-ntail:
adminÍ5íraçõu@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO I rí;—T
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS "

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/00Ü1.49

Site: https:/Avww.pcdreiras.ina.gov.br/

art. 24, II da Lei 8.666/93 e alterações, consignando-se o valor total de R$ 17.232,50
(dezessete mil, duzentos e trinta e dois reais, cinqüenta centavos).

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, lendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada enconiram-se com
o menor valor ofertado a Secretaria Municipal de Administração que justifica efetivar a
devida contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo
com dispositivo previsto na Lei Federal n° 8.666/93.

Portanto, concluimos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tera respaldo
na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 01 dejfiiemhro-

'-^amiào^FdípeBarbosa'
lário Municipal de'5dBMfg

Avenida Rio Branco, «" IIJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
admimstração@pedreiras.nia.gov. hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras- MA, 01 de setembro de 2022.

Ao Setor dc Contabilidade

Prefeitura Municipal dc Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a

respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para a aquisição de

plantas e materiais de jardinagem para construção do jardim do Palácio Municipal de
Pedreiras-MA, cujo valor global RS 17.232,50 (dezessete mil, duzentos e trinta e dois

reais, cinqüenta centavos), para o exercício de 2022.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, rciterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Seiretário Municipal de AdminSíraÇ

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:
administraçõo(^edreir(Vi.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/000M9

Proc.

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, inforrnamos que

existe disponibilidade orçamentária para aquisição de plantas e materiais de jardinagem para

construção do jardim do Palácio Municipal de Pedreiras - MA, visando atender ás

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 01 de setembro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Bratriz rtMÍo Silva Viana

Contadora "

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n^33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 1II - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

fr-LS_

DECLARAÇÃO DE DOTAÇ.AO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO _

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1" artigo 16 da Lei Complementam" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l 521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de plantas e materiais de jardinagem

para constniçâo do jardim do Palácio Municipal de Pedreiras - MA, visando atender às

necessidades da Secretaria Municipal dc Administração do Município de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Saldo da Dotação: R$17.232,50

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Valor da Despesa: RS 17.232,50

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Mimicipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,01%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: RS 4.182.390,40
Impacto Orçamentário: 0,41%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal
de Administração corresponde a 0,41%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos doLs
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 01 DE SETEMBRO DE 2022.

Atenciosamente. ,

Francisca Bcirtríz Frqiíco Silva Viana

Contadorí^
CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https:/Anv\v.pcdrciras.ma.gov.br/

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, da Lct Complementar n" 101/2000)

OBJETO: aquisição de plantas e maleriais de jardinagem para construção do jardim do

Palácio Municipal dc Pedreiras-MA. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para
os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementam" 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira
com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano PlurianuaJ (PPA)
e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício de 2022

Pedreiras - MA, 01 de setembro de 2022.

Mumcioal de

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administração@pedreiras.nta.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001.49

Sile: htíp.s://w>vw.pedrciras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO OIUIENADOR DE DESPESAS

Eu, Damião Felipe Barbosa, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercido de 2022:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal dc Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo anual de R$
17.232,50 (dezessete mil, duzentos e trinta e dois reais, cinqüenta centavos).

Pedreiras - MA, 01 de setembro de 2022.

Damião Felipe

io Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
admÍnisíração@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001.49

Site: https:/Avww.pedrciras.ina.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

I.l. Aquisição de plantas c materiais de jardinagem para construção do jardim do Palácio
Municipal de Pedreiras-MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração, tem importância para a capacitação/atualização dos
atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este

princípio. Assim, este tipo de ato irala-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise dos incisos

I! e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente

contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, alterado

pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns

comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a

Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que exige a

máquina administrativa.

3. VALOR E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de RS
17.232,50 (dezessete mil, duzentos e trinta e dois reais, cinqüenta centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM I ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE | QUANT. 1 V.UNIT

01 Kaicuza 2.5in Unid 04 950,00

02 Palmeira fenix grande Unid 02 450,00

03 Saco de argila expandida Unid 01 95,00

04 Mini aiamanda Unid 150 7,00

05 Pacote de pedra branca Unid 30 30,00

06 Buxinho médio Unid 100 75,00

07 Divisor de grama Unid 65 7,50

08 Grama esmeralda Metro 100 18,00

^  Carrada de areia preta rrrzi íTTTÃTt"

Unid 04 950,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO í

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-n,
adniinistraçâo@pedreiras.ma.gov.br

V. TOTAL

3.800,00

Unid 02 450,00 900,00

Unid 01 95,00 95,00

Unid 150 7,00 1.050,00

Unid 30 30,00 900,00

Unid 100 75,00 7.500,00

Unid 65 7,50 487,50

Metro 100 18,00 1.800,00

Metro 02 350,00 1  700,00



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https;//www.pedrclras.ma.gov.br/

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na
Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/93 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARAGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
acompanhar à entrega dos produtos e entregues até o 3® dia útil, após a data de emissão

da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município dc Pedreiras/MA - MA, situada

na à Avenida Rio Branco n.° 111, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA,
acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da

Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimcnto do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARAGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês
de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias rciniciar-se-á a contar da
data da respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, dc acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexccução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos produtos entregues para que se processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Entrega dos produtos as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No quepfrecdéf"^,
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superioradminisüaüy^ra
para ratificação. v

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar lodaé^ condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de finalização pela

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-maitl '

íidndnisíraçã/)(§:pedreiras. ni/Lgov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNJCIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001.49

Sile: hUps;//mv>v,pcdrciras.ma.gov.br/

CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARAGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contraio não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas
de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

À vista das infonnaçõcs contidas nestes autos c com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites
legais para a realização da Dispensa.

Pedreiras - MA, 01 de setembro^

Secrets tdministraçat

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Peilreiras/MA, e-mail:
adniiiüsiração@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://>vw\v.pcdrciras.ma.gov.br/

Eu, Damiâo Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração, no uso de
minhas atribuições legais, AUTORIZO a aquisição de plantas e materiais de jardinagem
para construção do jardim do Palácio Municipal de Pcdreiras-MA através da Armazém
do Grão Industria, Comercio e Transportes LTDA, inscrita no CNPJ: 38.280.219/0001-
64, Rua Engenheiro Rui Mesquita, 1168, lojaC, CEP: 65.725-000, Engenho., tendo como
valor global R$ 17.232,50 (dezessete mil, duzentos e trinta e dois reais, cinqüenta
centavos), conforme proposta apresentada e anexa ao processo de DÍ.spensa de Licitação
012/2022. Atendendo os requisitos do inciso II, do art. 24, Lei n" 8.666/93)

Pedreiras - MA, 01 de setembro de 2022.

Sccretá

arbosa

nmistraç

Avenida Rio Branco, n"!!!, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
adminisíraçãii@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https://ww\v.pedrciras.ina.gov.br/

Pedreiras - MA, 01 de setembro de 2022.

A empresa
Armazém do Grão Industria, Comercio e Transportes LTDA
CNPJ n" 38.280.219/0001-64

Endereço: Rua Engenheiro Rui Mesquita, Engenho n'* 1168, loja C.
CIDADE: Pedreiras - MA

CEP: 65.275-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2022

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie era nome do município de Pedreiras/MA, documento de
habilitação para aquisição de plantas e materiais de jardmagem para construção do jardim
do Palácio Municipal de Pedreiras-MA.

Solicitamos os seguintes documentos de habilitação:

> Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ (Copia);
^ Documentos pessoais dos sócios;
> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União (Internet);
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Municipal;
> Dados Bancários;

Atenciosamente, ——

Secretário Municipal de Administitação

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL: TJu-X-» '\^v

Assinatura

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminislração@pedreiras.nm.80v.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARMAZÉM DO GRÃO INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 38.280.219/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fíllais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:38:20 do dia 30/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/02/2023.

Código de controle da certidão; 9E24.C2C6.33B1.02F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

/■''OO.

NÚMEHO Og IMSCRIÇAO
38.280.219/0001>e4
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÀOl datadeabêrtura
CADASTRAL 31/08/2020

NOME EMPRESARIAL ^
ARMAZÉM DO GRÃO INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

TITULO DO ESTASa^OMENTO (NOME DE FANTASIA) —" ' [ pa,m
ARMAZÉM DO GRÃO Mg

CÚDIGO E DESCRIÇÃO OA ATTVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos allmontlclos em geral ou especializado em produtos alimentícios nSo
especificados anteriormente

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOARÍAS
10.61-9-01 • Benoflclamento de arroz
10.61-9-02 • Fabricação de produtos do arroz
10.63-5-00 - Fabricação de farintia de mandioca e derivados
10.64-3-00 - Fabricação de farintia de mlltio o derivados, exceto óleos de milho
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais
46.19-2-00 • Representantes comerciais o agentes do comércio da mercadorias em geral não especializado
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.32-0-01 • Comércio atacadista de cereais e legumlnosas beneficiados
47.12-1-00-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância do produtos alimentícios - minimercados,
mercearias a armazéns
47.13-0-02 • Lojas de variededes, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.24-5-00 • Comércio varejista do hortlfrutlgranjeiros
47.44-0-01 • Comércio varejista do ferragens e ferramentas
47.89-0-02 • Comércio varejista do plantas o flores naturais ^
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animala de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produlos sansantos domlssanitárlos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos o mudanças, Intermunlclpai, interestadual e
Inlemaclonaí

CODIGO 6 DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUHIOICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ENGENHEIRO RUI MESQUITA

NUMERO
1168

COMPLEMENTO

LOJAC

CEP
65.725-000

BAIRRD/DISTRTTO
ENGENHO

MUNIClPiÕ
PEDREIRAS

ENDEREÇO ELETROnICO
EDINALBA@H0TMA1L.COM

TELEFONE
(99) 8124-0013

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL{EFR)

sttuaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SrrtMÇAO CADASTRAI
31/08/2020

I MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado peía Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2021 às 11:15:24 (data e hora de Brasilla). Página; 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 035691/22 Data da 23/05/2022 08:29:48

Inscrição Estadual: 126615586 CPF/CNPJ:382a0219000164

Razão Social: ARMAZÉM DO GRÃO INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA. 1168 LOJA C CEP: 65725000 - ENGENHO

*elefone: (99)981240013 Município: PEDREIRAS LUF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/09/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http;//porlai.sefaz.ma.gQV.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/08/202212:27:43
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 083406/22 Data da 23/05/2022 08:28:31

Inscrição Estadual: 126615586 CPF/CNPJ:38280219000164

Razão Social: ARMAZÉM DO GRÃO INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTES LIDA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 1168 LOJA C CEP: 65725000 - ENGENHO

(99)981240013 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. I

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/09/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^p://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/08/2022 12:26:16
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARMAZÉM DO GRÃO INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 38.280.219/0001-64

Certidão n": 28453963/2022

Expedição: 30/08/2022, ás 12:40:03
Validade: 26/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ARMAZÉM DO GRÃO INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 38.280.219/0001-64,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente. i

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

trwiáis 6 s-.-546:6ss: cr.;;c;-;sc .j:;s.'5S



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

M. RIO.BRANCO. N* WB- CEMTRQ

CNPJ;;(}61842S3000149

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada ARMAZÉM 00 GRÃO INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSP. LJDA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/ÍIsfca a seguir referendada não
registra débitos TRIBUTÁRIO. NAO TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA para com os cofres públicos
rnunlcfpals até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 2S/11/2022, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, consiftuidos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 001572 Inscrição Municipal: 001572

Contribuinte: ARMAZÉM DO GRÃO INDUSTRIA, COMERCIO E CPF/CNPJ; 39250219000164

Nome Fantasia: ARMAZÉM 00 GRÃO

Daiade Abertura: 31/08/2020 Data de Encerramento: O

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUrTA, 1166 Complem: ANEXO C
Bairro: ENGENHO CEP: 65725000

Cidade: PEDREÍRAS..MA

Inscrição Est.: Daiade Abertura: 31/08/2020 Data de Encerramento: O

A«vfdafle(s) CNAÊ

Comércio varejista ds produloseEmenlicios em geral ou espeelaliiado etruproduios allmanUcios não especiflcadosanteripnnaflte

Beneliciameniode arroz

Fabricação de produios do arroz

Fabricação de fártnhado mandioca o darlvsitoa

Fobrieaçãadolarinhado mOho e.dsrivad08,.exoeiú âleos.do milho

Fabricação deaSmenlos paraianimals

Representantes comercialee agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

Comércio atacadista de oeresis e legumlnosss beneficiados

Comércio varejista do.mcrcadoiias em geral, com pradominãrtcla de produtos aUmendcios - minimercados, mercearias e

ComárcíD varejista de lionlfrutlgrat>jelros

Comércio varejista dc animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação j
t^mSrcio varejista de outros produtos não especificados anierionnenle

Transporte rodoviário de carga, excelo produtos perigosos a mudanças, municipal

Transporia rodoviário de carga, exceto produlos.perfgosos a mudanças, ínlarmunicipal, Intorestadual e Intsrnadonat i

Emissão: 3<V0BI202213:45:16 VaUdatts: 26/11/2022 Usuário: KARMNQEU

VAUDAOOB 16ABEB4BE44371BD
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ÍRi:b.,. :!

Pedreiras - MA, 01 de setembro de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assc.ssoria jurídica os autos
do processo administrativo n° 2908001/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação
012/2022, tendo como objeto a aquisição de plantas e materiais de jardinagem para
construção do jardim do Palácio Municipal de Pedreíras-MA, nos lermos do parágrafo
único, do An. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscreverao-nos.

Atenciosamente,

Fehjie-Bítro^sa
Secoetano Municipal de Admmistração

Awnida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-ntail:
adnnnistração@pedreiras.ina.gov.br
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MINUTA DQ CONTRATO _ ~~n

Contrato Administrativo n" XXXXXXXX/2022

Processo Administrativo n° XXXXXXX/2022

Dispensa de Licitação n° XXX - 2022

iwú. ..

PfOC.Xié
t'L3
Rtib

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. E O SR.
XXXXXX XX XXXXXX XXXXX XXXXX, PARA

O XXXXXXXXXXXX XX XXXXXXXXX PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, inscrito no CNPJ sob o n" CNPJ: 06.184.253/0001.49, com sede na

Avenida Rio Branco, n° 111, Centro, CEP; 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato
representado pelo Sr. Damiào Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração,
doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa.
XXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo senhor

XXXXXXXXXXXX, portador do CPF: XXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo
Administrativo n" 2908001/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 012/2022,
fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93, além das demais
legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXX, visando atender a
necessidades da Secretaria Municipal de Administração,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX/XX/2022 a 31/12/2022

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será a partir da
emissão da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer o CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

Avciiiíla Rio Branco, n° 111, CEP: 6S.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminislração^pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir o fornecimento do produto de acordo com as nonnas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços c da legislação vigente;
b) executar o fornecimento do produto, nas datas, horários e locais a serem informados
pela Secretaria Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora. com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdcnciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA OUÍNTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), conforme
planilha abaixo;

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Metro

carrada

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;A
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários, constantes

Avenida Rio Branco, it°lU, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maih
adininistração@pedreiras.ma.gov.hr

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 Kaicuza 2,5m

02 Palmeira fênix grande

03 Saco de argila expandida

04 Mini aiamandã

05 Pacote de pedra branca

06 Buxinho médio

07 Divisor de grama

08 Grama esmeralda

09 Carrada de areia preta

V. UNIT
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na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXXXXXXXXXXX Ag;
XXXXXX C/c: XXXXXXXXX.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ao serviço de fornecimento
deverão acompanhar à entrega dos produtos e entregues até o 3® dia útil, após a data de
emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na Av.
zeca Branco, N® 134 - Mutirão, acompanhados das certidões negativas atualizadas do,
Tributos Federais, Certidões Estaduais, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão c entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reaprcsentação de qualquer fatura
por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reaprcsentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÀO, DO RECEBIMENTO E DACLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUCAO. DO RECEBIMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexeeução total ou parcial.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos produtos entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Entrega dos produtos as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATANTE, obrigando-sc a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos c comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviços de
fornecimento do objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do
CONTRATADO, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S.725-0ÚU, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminislraçào(^pedrcirtts.ma.gov.br
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O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A incxecuçào do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplcmento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminai que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:

a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;

b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contraio não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No ca.so de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, cm especial:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Ceníro - Pedreiras/MA, e-mail:
adimimtraçõi)@pedreiras.ma.gov.br
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c.l) - reincidência de execução insaiisfalória dos serviços s;
0.2) - atrasa, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
c,4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

g.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contraio;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Secretaria Municipal de Administração,

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada cm prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRJMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receíjer do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza c
a gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida á Secretaria Municipal de Administração, cópia
do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apieseniação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administração@pedr€iras.ma.gov.hr
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESC1SÃ0:A ocoirència das hipóteses
previstas no arl. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não cumprimento das
obrigações assumidas no presente lenno, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a
rescindir, imilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo
aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de
inadimplência.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADO o direito ao
contraditório e à prévia e ampla detesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, c das perdas e danos que
forem apurado,s, cuja cobrança se fará admuiistrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO

CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu dlstrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia c a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a ptmir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADO;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral do CONTRATADO.

EXTINÇÃO UNILATERAL

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERENCIA OU

SUBCONTRATACÃO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subconiraiação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Sc permitida a subconlralação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
soUdariamenie responsáveis o e Sub por todos os direitos e obrigações que do contrato

Avenida Rio Branca, n" III, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administraçâo@pedreiras.ma.gov.br
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advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas c danos ou prejuízos que a execução do contrato lenlia acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenlia de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desta Dispensa de licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento Gerai da Secretaria Municipal de Administração c
Urbanismo, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Pcdrciras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contraio que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

Pedrciras/MA, XX de XXXX de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Damião Felipe Barbosa

Secretário Municipal de Administração

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF: XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adnnnistraçãfí(^pedrciras.nuLgov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N°: 2908001/2022

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
PEDREIR/VS-MA

ASSUNTO : Aquisição de plantas juntamente com materiais de Jardinagem
para construção do jardim do Palácio Municipal dc Fedrciras-MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo
administrativo, que trata da aquisição de plantas juntamente com materiais de
jardinagem para consüotçào do jardim do Palácio Municipal de Pedreiras-MA, através
da empresa Armazém do Grão Industria, Comercio e Transporte LTDA visando atender
as necessidades do Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO, conforme o constante
na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com
fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

ArL 24. È dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras cie valor até
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada
pela Lei n" 9.648, de 1998).

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2022, na forma seguinte:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é
possível verificar que o preço pelo qual será adquirido o produto está compatível com os
valores praticados pelo mercado.

seguem.
Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se

Avenida Rio Branco, n° lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Estabelece o art. 37, inciso XXI. da Carta Magna, a obrigatoriedade de
realização de procedimento liciiaíório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra
ao efetuar a ressalva dos casos especillcados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de
certame liciratório.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta
ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com
o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Púbiica.

Uma vez adotadas as providencias assinaladas e se abstendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela
realização da contratação direta.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e
oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as
providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreira.s - MA, 02 de setembro de 2022.

Fabríelõ Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Considerando as informações, pareccres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n® 2908001/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n®
012/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com o
Armazém do Grão Industria, Comercio e Transportes LTDA, inscrita no CNPJ:
38.280.219/0001-64, objetivando a aquisição de plantas e materiais de jardinagem para
construção do jardim do Palácio Municipal dc Pedreiras-MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n®

8.666/93.

O valor global do contrato é de R$ 17.232,50 (dezessete mil, duzentos e trinta e dois
reais, cinqüenta centavos).

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 02 de setembro de 2022.

(  Dami^Te]ipeJ3âri5t5sá N.
Secretárfoi^ttHietparde Administração

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maih
administraçãoí^pedreiras.nnhgov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MUIUL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n® 2908001Í2022, RATIFICO a Dispensa
de Licitação n° 012/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar com a Armazém do Grão Industria, Comercio e Transportes LTDA, inscrita
no CNPJ: .38.280.219/0001-64. objetivando a aquisição dc plantas e materiais de
jardinagem para construção do jardim do Palácio Municipal de Pedreiras-MA. Essa
Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O valor global
do contrato é de valor RS 17.232,50 (dezessete mil, duzentos e trinta e dois reais,
cinqüenta centavos), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÂO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 02 de
setembro de 2022. Dajniâo Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração.

Pedreiras-MA, 02 de setembro de 2022.

Secre mislraçâo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maü:
adnnnistraçã(i@pedreira.s.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Preíeilura Municipal de Pedreiras, convoca Armazém do Grão Industria, Comercio e
Transportes LTDA, inscrito no CNPJ: 38.280.219/0001-64, Endereço: Rua Engenheiro
Rui Mesquita, 1168, loja C, CEP: 65.725-000, Engenho. Para assinatura do contrato da
Dispensa de Licitação n° 012/2022.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras/MA, 02 de setembro

iâo Feline-BSrbosa \

Secretário Municipal de Adminisírà;

Recebi em:02/ CA/

Nome completo:

Avenida Rio Branco, n' !ÍI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-niail:
adniinisíração@pedreinis.nia.gov.br
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^  CO]STRATO.ADMIN1STRATIVO»J

Contrato Administrativo if 20220758/2022

Processo Administrativo n° 2908001/2022

Dispensa de Licitação n° 012/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E
ARMAZÉM DO GRÃO INDUSTRIA,
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, inscrito no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001.49, com sede na Avenida Rio
Branco, n° II1, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Sr.

Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa. Armazém do Grão Industria, Comercio

c Transportes LTDA, CNP.I: 38.280.219/0001-64, neste ato representada pelo senhor
(a) PEDRO DE AS FORMIGA FILHO, portador do CPF: 460.228.723-91, doravante
denominada CONTRATADA, resolvera celebrar o presente contrato com base no
Processo Administrativo n° 2908001/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 012/2022,
fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, além das demais
legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB.IETO;

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de plantas e materiais de Jardinagem para
construção do jardim do Palácio Municipal de Pedreiras-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO;

O prazo de vigência do contrato será a partir da data de assiantura a 02 de setembro de
2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos fornecimento será a partir
da emissão da Ordem de fomccimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas ne.slc
contrato;

Avenida Rio Branco, n" ///, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adnunistraçõo@pedreiras.nui.gov.br
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b) Ibmecer o CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução do fornecimento de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horáiios e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;

c) prover a entrega dos produtos ora, com pessoal adequado e capacitado em todos os

níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, cm compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela

imputáveis;

f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prcvidenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS 17.232,50 (dezessete mil, duzentos e trinta e dois
reais, cinqüenta centavos), conforme planilha abaixo:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEMl ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE | QUANT. | V. UNIT |V. TOTAL
01 Kaicuza 2,5m Unid 04 950,00 3.800,00

02 Palmeira íenix grande Unid 02 450,00 900,00

03 Saco de argila expandida Unid 01 95,00 95,00

04 Mini alamanda Unid 150 7,00 1.050,00

05 Pacote de pedra branca Unid 30 30,00 900,00

06 Buxinho médio Unid 100 75,00 7.500,00

07 Divisor de grama Unid 65 7,50 487,50

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

adnrínÍ5traçâo@pedreira5. oifl.gov. br
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Grama esmeralda Metro

Carrada de areia preta Metro

18,00

350,00

1.800,00

700,00

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDICOES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência 0001, conta 2400667-
1 do Banco Cora SCD.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ao fornecimento deverão
acompanhar à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão,
no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, situada na Av. zeca Branco,
N° 134 - Mutirão, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, Tributos da
Receita Federal, Certidões Estaduais, c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reaprescnlação de qualquer fatura
por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

O contraio deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos produtos entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de execução do fornecimento as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
administração@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARAiNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTIUÇÂO
CNPJ: 06.184.253/0001.49

Site: https:/Avww.pcdrciras.ma.gov.br/

que exceder à sua compelêncía, deverá comunicar imedlatamenle o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTTIATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos c comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do fornecimento do

objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a

exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,

não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO; O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,

fiscais e comerciais oriundos da execução do contraio, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei d° 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecução do contraio, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:

a. 1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MÁ, e-mail:
adniin'uitraçõo@pedreiras.ma.gov.br
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b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total .

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar c impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, cm especial;

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços s;

C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Administração, quando constatada a má-fé, ação maliciosa c premeditada cm prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação
de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

admUiislraçílo^edreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de muita poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, nâo terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
adrainistrativa do Contraio, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b nâo tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou Judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natineza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia
do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recinto interposto pelo
CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo
total ou parcial do contrato c suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde Já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmenle, o contrato, independentemente de
interpelação Judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADO o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou Judicialmente.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contraio por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por

inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO

UNILATERAL PELA CONTRATADO:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos produtos cm virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n"8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral do CONTRATADO.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACÃO;
ÍUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçâo, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçâo pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamenle responsáveis o e Sub por todos os direitos e obrigações que do contrato
advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no
instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO .ÍUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, o CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento,

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adniinistração@pedreiras.ina.gov.br
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além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocaliclos, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em liiigio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta Dispensa de licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da
respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSiriCAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedrciras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (irès) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme.

SECRETARIA MfcUSiCIPAL DE ADMII^STRAÇÁO
DamutcsEslipe Barbos

Secretário Municipal de Administração
CONTRATANTE

ARMAZÉM DO GRÃO INDUSTRIA,

COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 38.280.219/0001-64

C0NTIU\TAI)0
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220758/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N® 2908001/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA
e a empresa. Armazém do Grão Industria, Comercio e Transportes LTDA, inscrito no
CNPJ: 38.280.219/0001-64, OBJETO: aquisiçcão de plantas e materiais de jardinagera
para construção do jardim do Palácio Municipal de Pedreiras-MA. VIGÊNCIA:
01/09/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 17.232,50 (dezessete mil,
duzentos e trinta e dois reais, cinqüenta centavos). DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 012/2022, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 02
de setembro de 2022. Damiâo Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração.

Pedreiras - MA, 02 de setembro de 2022.

Secretárjb Municipal de Adminislipçâo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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A EMPRESA

ARMAZÉM DO GRÃO INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
CNPJ N" 38.280.219/0001-64

ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, ENGENHO N" II68,

LOJA C.

CIDADE: PEDREIRAS - MA

CEP: 65.275-000

Prezados,

Pelo presente autorizo a aquisição de plantas c materiais de jardinagem para
construção do jardim do Palácio Municipal de Pedreiras-MA, conforme consta no termo
de referência, objeto do Processo Administrativo n° 2908001/2022, Dispensa de Licitação
n° 012/2022, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado
supra.

Pedreiras - MA, 02 de setembro de 2022.

/"'Damílte^^fipc Bare^sâ^ _ .y
Secrel^o MimicipãTdèTfdml^stfãçâQ^

RECEBIDO EM_^/,£3_/2022.

Armazém do Grão Indiustnã, Comercio e Transportes LTDA

CNPJ n" 38.280.219/0001-64

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:
admini.':truçiío@pedreirax.nm.gov.hr
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PORTARIA N" 013/2022-GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA nSCALIZ.AÇÂO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeite Mimicipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDER.ANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por físcalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

An. 1® - Nomear o Sr. EIvis César Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.68J.533-53 e RG N® 000075307597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração.

Ait. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA, 07 de janeiro de 2022.

VANESSA

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
OOVCRKO MUNICIPAI.



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS;

20220758/2022

K.\TR.-\TO DE CONTRATO N" 2022075S/2022 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 2^08001/2022. PARTES: Sccrelarin

Municipal dc Adininisiraçào cie Pedreiras - MA c a empresa.
Armazém do Grão Industria, Comercio c Transportes LTDA.
inscrito no CNPJ: 38.280.2I9/000l-64. OB/ETO: aquisição dc
plantas c materiais dc jardinagem para consiruçâo do jardim do
Palácio Municipal dc Pedreiras-MA. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 17.232.50 {dezesseie

mil. duzentos c trinta c dois reais, cinqueitla centavos).
DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0202 Secretaria Municipal dc Administraç.ío
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da

Secretaria Municipal dc Administração CL/kSSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material dc consumo.
MODALIDADE; Dispensa dc Licitação n® 012/2022. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24. inciso II da Lei
8.666/93. RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA. 02 dc
setembro dc 2022. Damiào Felipe Barbosa, Secretário Municipal
dc Admínisiração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220759/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220759/2022 . PARTES:

FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS c a empresa:
EXPANSÃO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ

31.504.008/0001-19. OBJETO: Aquisição de equipamentos
odontaiógicos, para atender os necessidades do Fundo Municipal
dc Saúde dc Pedreiras • MA, conforme PREGÃO N" PE
Ü45/2021-SRP c proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei
Federal n° 10.520. dc 17 dc julho dc 2002, e Lei n° 8.666/93 c
suas alterações. VALOR: RS 48.000,00 (quarenta c oito mil
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2022 Projeto
0217.103010006,1.031 Construção c ampliação de unidades ,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos c material
perimuicnie. Subclcmcnto 4.4.90.52.99, no valor de RS
48.000.00. VIGÈNOA: 14 dc Setembro de 2022 a 31 de
Dezembro dc 2022. SIGNATÃRIOS: O Sr°. MARCILIO LIRA
XIMENES - Secretário Municipal dc Saúde, pela Coniraianlc c
o Si'. ANSELMO MATOS CASTRO, pela contratada.
Pedreiras - MA, 14 dc Setembro dc 2022. MARCILIO LIRA
XIMENES - Secretário Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220760/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220760/2022 . PARTES:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS e a cmpre.sa: M.
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA - ME. inscrita no CNPJ 32.593.430/0001 -50. OBJETO:
Aquisição de equipamentos odontológicos, para atender as
necessidades do Fundo Municipal dc Saúde dc Pcdreira.s - MA.
conforme PREGÃO N" PE 045/2021-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, dc 17 de
julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 e suas nileraçõcs. VALOR; RS
6.870,00 (seis mil. oitocenios e scioma reais). DOTAÇÃO
ORÇ/VMENTÀRIA: Exercício 2022 Projeto
0217.103010006.1.031 Construção c ampliação de unidades .
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos c material
pcniiancntc, Subelemcnto 4.4.90.52.99, no valor de RS
6,870.00. VIGÊNCIA; 14 dc Setembro de 2022 a 31 de
Dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: O Sr®. MARCILIO LIRA
XIMENES - Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante c

o St®. JOSÉ MÁRCIO CARREGA, pela contratada. Pedreiras -
MA, 14 dc Setembro de 2022, MARCILIO LIRA XIMENES -
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNlCÍPAtlSfe^ÉSS^UAO^S
LICITAÇÕES • EXTRATOSWCONTRATOS:

20220762/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220762/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 2908002/2022. PARTES: Secrclaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA c a empresa.
Armazém do Grão Industria, Comercio c Transportes LTDA,
inscrito m. CNPJ: 38.280.219/0001 -64, OBJETO: aquisição dc
plantas c materiais de jardinagem para construção do jardim da
escola Janoca Maciel. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022.

VALOR DO CONTRATO: RS 8,270,00 (oito mil. duzentos
setenta rc.ais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal dc Educação
Basica - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006

Gestão da Secretaria Municipal dc Educação CLASSIFICAÇÃO
ECONÓMIC.A: 3.3.90.39.00 Outros serv. dc terc. pessoa
juridica. MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n° 025/2022,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24. inciso II da Lei
8.666/93. RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 02 dc
setembro dc 2022. David Winsion Lira Ximencs, Secretário
Municipal dc Educação.
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